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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI No               /2016.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.271.994,49 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS.
Art. 1º Fica autorizado à abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 3.271.994,49 (três milhões, duzentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.543 de 14 de janeiro de 2016, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)

29832  -  2.16.1.15.451.2704.1010(Área de Assentamento Sub- Normal – PPI Favela).44905100(Obras e Instalações).224(Transferências de Convênios não relacionados à Educação, à Saúde e Assistência Social – Recursos de Exercícios Anteriores).036076(Recurso PAC 2 PPI Favela – Urbanização de Assentamentos Precários)
3.171.466,59
XXXXX  -  2.16.1.15.451.2703.2166(Manutenção e Restauração do Sistema Viário) .44905100(Obras e Instalações).216(Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico – Despesas de Exercícios Anteriores).031600(Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico – Exercício Anterior)
100.527,90
TOTAL
3.271.994,49
Art. 2º Os créditos correspondem a saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2015, no valor de R$ 3.271.994,49 (três milhões, duzentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), referente as seguintes receitas:
I - Cota Parte da Contribuição de Domínio Econômico – CIDE, no valor de R$ 100.527,90 (cem mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa centavos), depositado em conta 041.151-5, agência 395-6, Banco do Brasil, cujo código de Receita é 1722011300;
II - Remoção de Famílias localizadas em área de risco, às margens do Córrego dos Tropeiros PAC – PPI Favela Contrato 223346-71, no valor de R$ 3.171.466,59 (três milhões, cento e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), depositado em conta 014.015-5, agência 154-6, Caixa Econômica Federal, cujo código de Receita é 2471993900.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 20% (vinte por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de fevereiro de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM No               /2016.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.271.994,49 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 3.271.994,49 (três milhões, duzentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), em favor da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2016.
Inicialmente destaco que o crédito orçamentário reflete-se ao recurso atrelado a determinado fim e remanescente em conta bancária específica no encerramento do exercício de 2015. Este recurso continua pertencendo ao objeto de seu programa, mesmo que ultrapassada barreira do exercício financeiro de seu ingresso, à luz do parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal de 2000.

Ressalto que a transferência de saldos remanescentes de Exercícios Anteriores de saldos de recursos vinculados é matéria própria de autorização na Lei do Orçamento aprovado, por se tratar de instrumento técnico orçamentário de garantia ao equilíbrio fiscal da execução Contábil Financeira.

Entretanto, neste Exercício em especial, o dispositivo que tratava deste instrumento foi suprimido por Emenda Legislativa na discussão e aprovação da Lei Orçamentária de 2016. Assim, solicitamos que matérias com objetos semelhantes sejam por V.Sas. acolhidas de forma especial, no sentido da não inviabilização de políticas públicas financiadas por esta categoria de transferências legais e voluntárias.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, esperamos contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicitamos que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de fevereiro de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
